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“Itaiópolis, aqui você tem valor” 

PROJETO DE LEI Nº 071 DE 01° DEZEMBRO DE 2022 

 

Institui a semana municipal de conscientização sobre o 

autismo e dá outras providências.  

 

Art. 1º Fica instituída, no Município de  Itaiópolis-SC, a Semana de Conscientização sobre o 

Autismo, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de abril.  

 

Art. 2° O objetivo da Semana ora instituída será informar e orientar a população sobre o 

autismo, a importância do diagnóstico precoce, as formas de tratamento, os serviços de apoio 

à família e respeito ao cidadão autista servindo de estímulo à realização de ações voltadas à 

reflexão sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município. 

 

 Art. 3° Para desenvolvimento e implementação das atividades da Semana Municipal de 

Conscientização do Autismo, o Poder Executivo poderá realizar convênio, através da 

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e/ou Secretaria Municipal de Educação, 

em parceria com entidades governamentais e sociais.  

 

Art. 4° O Poder Público, a sociedade civil organizada e grupos organizados de pais poderão 

realizar eventos sobre a Semana Municipal de Conscientização do Autismo, a exemplo de 

campanhas, debates, seminários, palestras, eventos esportivos, distribuição de panfletos, 

cartilhas, cartazes com ações educativas, entre outras atividades que contribuam para a 

divulgação do Transtorno do Espectro Autista - TEA  

 

Art. 5º Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas 

complementares necessárias à execução da presente Lei. 
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Art. 6° A Semana instituída passa a integrar o calendário oficial de atividades do Município 

de Itaiópolis-SC 

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaiópolis, 01° de dezembro de 2022 

 

 

Kely Fernanda Estriser          Carolina Gaio 

Vereadoras 
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“Itaiópolis, aqui você tem valor” 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 O Dia Mundial do Autismo é universalmente reconhecido pela ONU (Organizações das 

Nações Unidas) como sendo o dia 02 de abril, visto que “A Pessoa com Transtorno do Espectro Autista é 

considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais”, a qual se enquadra na definição de 

pessoas com deficiência, no Art. 1º, § 2º da Lei Federal nº12.764/12 a qual institui a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Este presente Projeto de Lei objetiva 

instituir no Calendário Oficial de Eventos e Comemorações do Município de Itaiópolis, a ser comemorado 

anualmente, na primeira semana do mês de abril junto as escolas e a sociedade em geral com projetos, 

palestras, divulgações, seminários, Iluminação Azul de prédios públicos e panfletagem direcionadas a 

atenção necessária às pessoas com transtorno do Espectro Autista (TEA).  

 O TEA é uma síndrome que tem estado muito em evidencia, sobretudo pelo crescimento no 

número de diagnósticos. Sendo diagnosticados mais de 150 mil casos de autismo por ano. Tem-se 

investido muito dinheiro em pesquisas, principalmente nos Estados Unidos para se descobrir causas, que 

até agora são desconhecidas. 

  O Autismo, também conhecido como Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma 

disfunção global do desenvolvimento, uma alteração que afeta a capacidade de comunicação do indivíduo, 

de socialização e de comportamento. Esta desordem faz parte de um grupo de síndrome chamado 

transtorno global do desenvolvimento (TGD).  

 O Autismo pode ter em seu comportamento hiperatividade, agressões, impulsividade, 

irritabilidade, repetição de palavras e de ações. Muitos são os mitos em referência ao autismo, portanto 

esse projeto visa a divulgação e a conscientização em relação a este distúrbio para a população. 

  Os principais objetivos deste projeto são: transmitir informação sobre os direitos dos 

Autistas, interação dos familiares dos autistas com a sociedade, desmistificação e quebra das barreiras 

quanto ao preconceito ao comportamento dos mesmos. Portanto este Projeto é de grande relevância para 

toda sociedade, visto que muitas pessoas não têm conhecimento e nem compreensão do Transtorno 

Espectro Autista, contudo observa-se a importância da divulgação e conscientização da medida pleiteada

  

 O presente Projeto de Lei objetiva instituir a “Semana Municipal de Conscientização do 

Autismo”, a ser realizada anualmente sempre na primeira semana do mês de abril.  
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 O transtorno do espectro autista (autismo) é uma disfunção global do desenvolvimento do 

indivíduo, que afeta a capacidade de comunicação, de socialização e de comportamento. É muito 

importante chamar a atenção das autoridades e da população para este transtorno que atinge quase dois 

milhões de brasileiros e 70 milhões de pessoas no mundo, segundo a ONU.  

 A Lei Federal 12784/12 assegura novos direitos aos autistas. A Lei garante serviços de 

saúde, educação, nutrição, moradia, trabalho, previdência e assistência social. Devem se beneficiar não só 

os pacientes com diagnóstico fechado, mas também aqueles casos em que há suspeita. A lei dá ao 

indivíduo com transtorno do espectro autista todos os benefícios legais das pessoas com deficiência. 

  Em suma, muitos são os mitos no tocante ao autismo, portanto, este projeto visa dar uma 

ampla divulgação e conscientização em relação a este transtorno que é experimentado por grande parte da 

população. 

 

Itaiópolis, 01° de dezembro de 2022 

 

 

 

Kely Fernanda Estriser          Carolina Gaio 

Vereadoras 

 


